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SEDU 

Vimos por meio desse, justificar que a planilha orçamentária (parte II) corresponde a 
justificativa dos valores que constam na coluna RH5 na planilha orçamentária (parte l). Sendo 
assim, o valor de salários e ordenados consta com uma junção do valor total dos seguintes 
itens: salários totais, vale cesta e gratificação, pois os mesmos constam de forma unificada 
no holerite de cada funcionário. 
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H. Considerando o valor da obra de melhorias necessaries, passado o período de 
carência relatado no inciso superior, haverá um abatimento no aluguel convencionado 
no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, limitado tal abatimento ao valor de 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), retomando sua normalidade no mês 
seguinte ao mês em que o valor limite for alcançado; 

HI. Em caso de calamidade pública decretada pelas autoridades competentes e 
havendo decreto governamental proibindo o funcionamento do estabelecimento e 
prejudicando gravemente suas receitas, as partes avençarão por meio de aditivo 
contratual quaisquer modificações quanto aos valores e prazos estipulados no presente 
instrumento. 

§2°. Em caso de mora no pagamento do aluguel, sera aplicada multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor devido, bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês 
e correção monetária pela variação acumulada do indice do IPCA, até o efetivo 

pagamento, sendo sua cobrança efetuada através de advogado constituído pelo 

LOCADOR, ficando o LOCATÁRIO obrigado ao pagamento dos honorários advocaticios 

correspondente a 20% (vinte por cento) sobre os valores devidos, ficando ainda sujeito 

ao ajuizamento da competente ação de despejo. 

§3°. 0 aluguel convencionado nesta cláusula sera reajustado a cada período de 12 

(doze) meses de acordo com a variação do índice do IPCA. 

§40. Correm a cargo do LOCATÁRIO as despesas de energia elétrica, ague e esgoto e 

demais encargos referentes ao uso do imóvel locado, a partir da assinatura do presente 

contrato, pelo que o mesmo devera, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis da 

assinatura deste instrumento, proceder a devida transferência de tais obrigações para 

o seu CNPJ, devendo o LOCADOR entregar as chaves do imóvel livre de quaisquer 

débitos a tal titulo. 

§5°. 0 LOCATÁRIO deverá realizar o pagamento de todos os tributos municipais, 

estaduais ou federais que incidirem sobre o imóvel, durante a vigência da relação 

locaticia; 

a) No que tange ao pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano — IPTU, 

verifica-se que o valor lançado no ano de 2021 é de R$ 10.915,82 (dez mil novecentos 

e quinze reais e oitenta e dois centavos) parcelados em 10 meses, conforme 
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predeterminado pelo órgão Municipal, pelo que, o LOCATÁRIO se responsabiliza pelo 

pagamento de 03 parcelas no corrente ano, com vencimento em 18/10/2021 - 

18/11/2021 - 18/12/2021, e pelas parcelas concernentes aos exercícios seguintes 

enquanto perdurar o contrato, de modo que o imposto sempre será pago 

parceladamente, se responsabilizando o LOCATÁRIO até o mês em que estiver em 

posse do imóvel; 

b) Restam os LOCADORES responsáveis e obrigados a guitar as parcelas do 

Imposto Predial e Territorial Urbano — IPTU, vencidas em 18/03/2021 a 20/09/2021, ate 

a data de inicio da vigência deste instrumento. 

DO PRAZO DO ALUGUEL 

CLAUSULA 4 a. 0 prazo de locação de referido imóvel é de 120 (cento e vinte) meses 

— 10 (dez) anos com inicio em 01/10/2021, sendo renovado por igual período, sem 

qualquer alteração das cláusulas já existentes, se nenhuma das partes se opuser a 

renovação no prazo de 30 dias do vencimento deste; 

§1°. Fica autorizado ao LOCATÁRIO ocupar o imóvel a partir da data da assinatura do 

presente instrumento; 

§2°. Havendo rescisão contratual antes de findado o período estipulado na cláusula 4 a, 

sem que haja justa causa, deverá àquele que requereu a rescisão antecipada indenizar 

a parte contrária no valor de 03 (três) mensalidades do aluguel atualizado na data em 
que houver a denúncia do contrato. 

§3°. Considerando a atividade desenvolvida pelo LOCATÁRIO, havendo rescisão 
contratual antes de findado o período estipulado na cláusula 4 a, a pedido do LOCADOR, 
sem que haja justa causa, deverá este aguardar o período mínimo de 180 (cent 
oitenta) dias para a desocupação total do imóvel. 

§4°. Havendo rescisão contratual antes de findado o período estipulado na cláusula 4a, 
a pedido do LOCATÁRIO, sem que haja justa causa, deverá este guitar o aluguel do 
mês em que houver a desocupação do imóvel além da multa especificada no §1°, 
devendo ainda desocupar o imóvel no mesmo mês em que for denunciado o contrato. 

§5°. Ao término do contrato de locação do imóvel, suas dependências e instalações 
deverão ser restituídas em plena condição de uso e ervação, compatíveis as 
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obras de benfeitorias necessaries cujo valor fora abatido nos aluguéis vencidos no inicio 
da vigência do presente contrato, sob pena de indenização por perdas e danos. 

DAS OBRIGAÇÕES 

CLAUSULA 58. Compete ao LOCADOR: 

I. Entregar ao LOCATÁRIO o imóvel alugado em condições ao fim a que se destina; 

§1°. Considerando as condições atuais do imóvel locado, que está sem condições de 

usa, tendo inclusive suas instalações elétricas e hidráulicas deterioradas, o LOCADOR 

autoriza ao LOCATÁRIO que este efetue obras de benfeitorias necessárias, tendo os 

valores restituidos conforme descrito na cláusula 38 do presente instrumento; 

§2°. Fica o LOCADOR responsável desativar estação de energia elétrica (casa de força) 

existente no imóvel, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura 

do presente contrato; 

§3°. Fica o LOCADOR responsável por ajustar as alterações devidas no portão do 

imóvel vizinho do imóvel objeto do presente contrato, cujo a propriedade pertence ao 

LOCADOR, visto que o mesmo está invadindo o imóvel locado, os ajustes deverão ser 

executados em até 90 (noventa) dias a canter da assinatura do presente contrato, de 

modo que não haja qualquer invasão aos limites da propriedade locada. 

II. Informer ao LOCATÁRIO, com antecedência, a pretensão de venda do imóvel 

dando preferência a este na compra, nas mesmas condições de terceiros. 

Parágrafo único: Sendo o imóvel vendido 6 terceiros, deverá o LOCADOR se atentar 

para o cumprimento da cláusula 43, §2° do presente instrumento, sob pena de indenizar. 

o LOCATÁRIO no valor correspondente a 06 (seis) mensalidades, considerando a mq4a 

/por rescisão antecipada mais o período minimo estipulado para desocupação do imóvel. 

CLAUSULA 6. Compete ao LOCATÁRIO: 

I. Pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, no prazo estipulado, 

IL Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a 

natureza deste e com o fim a que se destina, devendo tratá-lo com o mesmo cuidado 
1 
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como se seu fosse, obrigando-se a manter o imóvel locado em boas condições de 

higiene, limpeza e conservação, e, em perfeito estado as suas instalações elétricas e 

hidráulicas, para fins de restitui-lo no estado compatível as obras de benfeitorias 

necessárias realizadas nos primeiros meses da vigência do presente instrumento, salvo 

as deteriorações decorrentes do uso normal; 

Ill. Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que se encontrar, após concluída 

as obras de benfeitorias necessárias; 

IV. Levar imediatamente ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer 

dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de 

terceiros; 

V. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante 

combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e 

examinado por terceiros, no caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa 

de cessão de direitos ou dação ern pagamento; 

VI. Obriga-se o LOCATÁRIO a satisfazer a todas as exigências dos poderes públicos 

para fins de adequação ou atendimento a legislação vigente 6 época. 

DAS BENFEITORIAS 

CLÁUSULA 7 a. Conforme devidamente pactuado entre as partes, com a concessão de 

carência e desconto nas primeiras mensalidades descritos no presente contrato, 

assume o LOCATÁRIO o imóvel no estado em que se encontra, o qual declara saber e 

aceitar, devendo o mesmo proceder as benfeitorias acordadas em especial para fins 

adaptar o imóvel às suas atividades. 

CLÁUSULA 8. Na vigência deste contrato, o LOCATÁRIO manterá o imóVel nas 

perfeitas condições de uso, zelando pela sua conservação e o bom funcionamento:-

observando-se ainda que: 

I. Resta autorizado pelo LOCADOR quaisquer obras de benfeitorias, sejam 

necessárias, úteis, voluptuárias, podendo promover modificações e adaptação no 

imóvel para fins de adequar o mesmo as necessidades do Colégio, podendo alterar a 

aparência do imóvel instalando divisórias, letreiros, quaisquer formas de propagandas, 
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pintura, restando vedado, apenas, modificação na estrutura do imóvel, ficando o 
LOCATÁRIO, para tanto, obrigado a contratar profissionais devidamente habilitados nos 
órgaos de classe para fins de projetar e executar obras de benfeitorias; 

Parágrafo único: Ao término do presente contrato não fica o LOCATÁRIO obrigado a 
remover quaisquer benfeitorias executadas no imóvel. 

II. Ao LOCATÁRIO caberá a responsabilidade de executar a manutenção preventiva 
no imóvel e nos equipamentos porventura existentes, bem como pela manutenção de 

telhados e toda a sua estrutura, calhas, instalações hidráulicas e elétricas em geral, 
caixa d'água, sob pena de responder pelos danos decorrentes de sua omissão; 

III. As benfeitorias de natureza necessárias serão restituidas ao LOCATÁRIO, sendo 

que aquelas que não estejam acordadas pelas partes para execução na fase inicial do 

presente contrato, terão sua restituição acordada mediante aditivo contratual assinada 

anteriormente ao inicio da execução da obra. Sendo realizada qualquer benfeitoria 

necessária sem o devido acordo entre as partes através de aditivo contratual não haverá 

restituição; 

IV. As benfeitorias de natureza úteis e voluptuarias introduzida pelo LOCATÁRIO, 

no imóvel locado, passarão a fazer parte integrante do mesmo, renunciando 

expressamente a eventual direito de indenização ou retenção futura, e, se, mediante o 

caso concreto haja qualquer indenização a mesma sera tratada de forma isolada, 

através de acordo expresso realizado entre as partes; 

RESCISÃO 

CLAUSULA 9'. Restam obrigados LOCADOR e LOCATÁRIO a respeitar e fazer 

cumprir o presente instrumento, sendo que aquele que infringir quaisquer das cláusulas 

deverá indenizar o prejudicado no valor equivalente a 02 (duas) vezes o valor do aluguel 

vigente na data da infração, tendo tal multa caráter indenizatório, devendo o prejudicado 

notificar o infrator do fato e abrindo prazo de 30 (trinta) dias corridos para quitação da 

multa, a qual sera paga de forma integral em uma (mica parcela, podendo ainda a parte 

inocente rescindir o contrato sem quaisquer ônus ou demais formalidades. 
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§1° Além das multas contratuais, sera devida indenização suplementar pelas perdas, 

danos, lucros cessantes, danos indiretos e quaisquer outros prejuízos patrimoniais ou 

morais percebidos pela parte contraria. 

§2° A mera tolerância de uma das partes em relação ao descumprimento das cláusulas 

contidas neste instrumento não importa em renúncia, perdão, novação ou alteração da 

norma infringida. 

§3° Somente em caso de desocupação antecipada a multa sera paga nos moldes 

previstos na cláusula 4' do presente instrumento. 

CLÁUSULA 10. 0 presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 

independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, e sem que assista 

a nenhuma das partes o direito a qualquer indenização, ficando as partes, dai por diante, 

desobrigadas por todas as cláusulas deste contrato, nos seguintes casos: 

I. Em caso de desapropriação total ou parcial do imóvel locado ou de sinistro que 

impossibilite sua utilização, o presente instrumento ficará rescindido de pleno direito, 

independente de culpa, cabendo a parte culpada indenizar a parte inocente por perdas 

e danos; 

II. Mediante caso fortuito e de força maior que inutilize permanentemente o imóvel, 

não tendo o LOCADOR/LOCATÁRIO que pagar qualquer tipo de indenização para ao 

LOCATÁRIO/LOCADOR; 

Ill. Qualquer outro fato que obrigue o impedimento do imóvel locado, impossibilitando 

a continuidade da locação. 

CLAUSULA 11. Havendo inadimplência superior a 90 (noventa) dias, restar 

caracterizado infração contratual grave, podendo o LOCADOR, dar por rescindid 

presente contrato, devendo o LOCATÁRIO desocupar de imediato o imóvel, me 

aviso ou notificação judicial ou extrajudicial. 

Parágrafo único: Em ocorrendo a rescisão do contrato por inadimplência, permanecerá 

a obrigação de quitação das parcelas não pagas, que, se não paga, poderão ser 

cobradas judicialmente, e além das mensalidades não pagas, sera o LOCATÁRIO 

executado no valor correspondente a multa prevista na c [ " usula O. a\ 
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